
CoNTRATO DE AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍC|OS DA AGRTCULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLARYPNAE

§"
ESTADO OE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRD
SECRETARIA DE EDUCAçAO

CONTRATO N':01í/2024

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Educação de
Vertente do Lério - Rua Capitão Luiz de França, 13 - Centro - Vertente do Lério - PE,
CNPJ no 3 í .055.800/000'1-33, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Educação Silvaneide Maria Silva de Lima, Brasileira, Casada, Funcionána Pública,
residôntê e domiciliada na Av. Rua Clóvis José de Lima, S/N - Casa - Centro -
Vertêntê do Lério - PE, CPF no 040.919.414-00, Carteira de ldentidade n" 5189724
SSP PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e por outro lado Ana Claudia
Lopes da Silva, Brasileira, Casada, Agricultora, residente e domiciliada no Sítio
Malembá, S/N, Casa - Zona Rural - Vertente do Lério, CPF n" 093.699.004-03,
Carteira de ldentidade no 8.291.562 SDS PE, (grupos individuais), doravante
denominado CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei no 11.94712009 e
da Lei no 8-666/93, e tendo em vista aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE, ConÍorme Chamada Pública / Credencramento n0

OOA2O23, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que sêguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.0002/2023, o qual Íica
fazendo partê intêgrante do presente contrato, independentemente dê anexação ou
transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do contratado, será de até R$
40.000,00 (quarenia mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
NlU,,

Pelo fomecimento dos gênêros alimentícios, nos quantitativos descritos no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) contratad receberá
o valor total de R$ 36.261,00 (trinta e seis mil e duzentos e sessenta e Êais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa rêsponsável pela alimentâção
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato conerão à conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério

Recursos do FNDE
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12.306.1206.2022.0000 - MANUTENÇAO DO
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PROGRAMA DE ALIM
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PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
PERIODICIDADE DE
ENTREGA

PREÇO DE AAU|SçÃO

PREçO
UNITARIO
(DTvULGADO
NA CHAMADA
PÚBLIcA)

PREçO ÍOTAL

POLPA DE FRUTA
composto líquido extraído
pêlo esmagamento das
partes comestíveis de
ftutas carnosas; no sâbor
de âcerola, uva, goiaba,
caju. manga, catá:
apresentaçáo na íorma
polpa de ÍÍuta congelada;
líquiro obttro da ,ruta
madu-a e sã; processo

tecnológico adequado,
slômetilo a tratiamento
que as §egure suÍt
epresentação e
conservação até o
consu'no; isento de
Írâgmentos das paítes
não come§lveis e sem
açúcar.

KG 1.700
Conforme pedido
Secretaria Educação

21,33 36.261,00

Valor Total do Contrato RS36.261,00
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3390.30 - Material de Consumo

CúUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
'a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CúUSULASÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagâmênto de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULAoITAvA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § '1 1 do
artioo 45 da Resolucã o CD/FNDE no 2612013

as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposiçâo para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrêntês de sua culpa ou dolo na
exêcução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA DECIMA:

O CONÍRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

a) modÍÍicar uniíateralmente o contrato para meÍhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos cítsos de infração contratual ou
do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sêm restar ca
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íi na
gârantindolhe o aumento da remunerafro respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRIO

SECRETARIA DE EDUCAçÂO

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular pro@sso administrativo poderá ser descontada dos
pagâmentos eventualmênte devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo flscal de contrato, da
Sêcr€taria Municipal de Educaçâo, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
legislaçao.

cúUSULA oÉcIMA TERCEIRA:

O presente contrato regê-se, ainda, pela chamada pública n.o 0112023, pela Resolução
Conforme §1" do art.14 da Lei n.o 11.94712009, resolução FNDE n.o 02612013 alterada
pela resolução 00412015, resolução FNDEn."18, de 26 de Setembro de 2018 e
resolução OO|2O2O, em todos os seus termos.

CúUSULA DÉCIMAQUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partês, resguardadas as suas condições essenciais.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de e-mail, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento, transmitido pelas partes.

CúUSULA DECIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas mndições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉcIMA sÉnMA:
Fls.

L4u

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a êntrega total d
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou alé 3111212024.

produtos

CLÁUSULA DÉGIMA OITAVA:
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A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Sêrvidora Ana Claudia
Santos Saraiva , CPF 085.424.794-75 e a Gestão do contÍato caberá a Josina Oliveira
do Nascimento CPF No 855.383 .714-53 .

CúUSULA DÉcIMA NoNA :

É competente o Foro da Comarca de Surubim - PE para dirimir qualquer controvérsia
que se originar destê contrato.

E, por estarem assim,,ustos e contratados, assinam o presênte instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 05 de Abil de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

A(SI ç-J-U

03c.s .\ç\-)( SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
Secretária Municipal de Educação
040.919.414-00

PELO CONTRATADO

e v

Jabolta ctLtt?L Ana Claudia Lopes da Silva
CPF no 093.699.004{3
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